
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21999 / 2025

Nos termos do artigo 74, inciso II, combinado com o caput do artigo 92 da Lei Federal nº

14.133/2021, e considerando a justificativa técnica apresentada pela Secretaria Municipal de

Turismo e Cultura, bem como o parecer jurídico favorável constante nos autos do processo

administrativo nº 21644/2025, RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a contratação da

empresa Erick e Eduardo Produções LTDA, inscrita no CNPJ nº 33.299.374/0001-09, com

sede na Rua Geraldo Leite da Silva, nº 161, bairro Vila Santa Rita, Teófilo Otoni/MG, CEP

39.803-209, representada por seu responsável legal, Sr. EDUARDO COELHO VELOSO.

A contratação tem por objeto a realização de show musical da dupla Erick & Eduardo, com

duração mínima de 02 (duas) horas, a ser apresentado no dia 21 de junho de 2025, às 20h00,

como parte da programação da Festa do Grande Bela Vista, no bairro Bela Vista, município de

Aracruz/ES, com apoio da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura.

O valor global da contratação é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), englobando cachê

artístico, transporte, alimentação, custos operacionais e demais encargos necessários à plena

realização do espetáculo.

A presente contratação visa estimular o turismo local, movimentar a economia da região e

valorizar a programação cultural do município, proporcionando entretenimento de qualidade à

população, por meio da apresentação de artistas reconhecidos regionalmente, conforme os

objetivos estratégicos da gestão pública municipal.

Publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no artigo 94 da Lei

Federal nº 14.133/2021, para fins de eficácia da ratificação aqui proferida.

Aracruz/ES, 09 de junho de 2025.

HELDER TABOSA DELFINO
Secretário de Turismo e Cultura
DECRETO N.º 48.394, DE 09/04/2025
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